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PORTARIA No- 19, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA
6655/2016, resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do
cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado por FABIANA SAN-
TALUCIA FERNANDES, em virtude de posse em outro cargo ina-
cumulável, com efeitos a contar de 24/11/2016, nos termos do art. 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no Diário
Oficial da União e disponibilize-se no site do Tribunal.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO , no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 17 - DISPENSAR Anderson Andrade Barcelos, Técnico Judi-
ciário, Área de Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação,
Ativo com Vínculo, da função comissionada de Supervisor de Seção
- FC-05 do (a) Seção de Governança de TI (NUSEG), a partir de
18/01/2017.

Nº 20 - DISPENSAR Elciney Mendes Rangel, Técnico Judiciário,
Área de Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, da função comissionada de Supervisor de Seção - FC-
05, do (a) Seção de Gerência de Projetos (SEPROJ), a partir de
18/01/2017.

Nº 21 - DESIGNAR Elciney Mendes Rangel, Técnico Judiciário,
Área de Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, para exercer a função comissionada de Supervisor de
Seção - FC-05, da Seção de Governança de TI (SEGOV), a partir de
18/01/2017.

Nº 22 - DISPENSAR Adriana Pinheiro Cruz, Técnico Judiciário,
Área de Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, da função comissionada de Chefe de Núcleo - FC-06
do (a) Núcleo de Segurança e Gestão de TI (SETIC), a partir de
18/01/2017.

Nº 24 - DESIGNAR Adriana Pinheiro Cruz, Técnico Judiciário, Área
de Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo com
Vínculo, para exercer a função comissionada de Supervisor de Seção
- FC-05, da Seção de Gerência de Projetos (SEPROJ), a partir de
18/01/2017.

Nº 25 - EXONERAR Luciano Marchezi Rosario, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, do cargo em comissão de Coordenador - CJ-2 do (a)
Coordenadoria de Infraestrutura (COINF), a partir de 18/01/2017.

Nº 27 - DESIGNAR Luciano Marchezi Rosario, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, para exercer a função comissionada de Supervisor de
Seção - FC-05, da Seção de Desenvolvimento de Sistemas (SEDES),
a partir de 18/01/2017.

Nº 28 - DISPENSAR Vinicius Soares Fonseca, Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Esp. Tecnologia da Informação, Ativo
com Vínculo, da função comissionada de Supervisor de Seção - FC-
05, do (a) Seção de Desenvolvimento de Sistemas (SEDES), a partir
de 18/01/2017.

JOSÉ CARLOS RIZK

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO

PORTARIA No- 78, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando o requerimento, datado de 5 de dezembro de
2016, da candidata Fabiane de Freitas Porcino que formalizou o
pedido de final de lista no concurso público para provimento de
cargos de servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
resolve:

Deferir a renúncia à nomeação de Fabiane de Freitas Porcino
correspondente à sua classificação, 203ª colocação, para o cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, no concurso público para
provimento de cargos de servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região, ficando, por consequente, deslocada para o último
lugar na lista de habilitados.

Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Ele-
trônico da Justiça do Trabalho.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO

PORTARIA No- 109, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso das atri-
buições legais e regimentais e de acordo com o que consta do
PROAD Nº 110/2017, resolve:

SAMPAIO MENDES, 308.21.1158, ANALISTA JUDICIÁ-
RIO, para substituir o titular do cargo em comissão de SECRETÁRIO
DA CORREGEDORIA (CJ-03) da SECRETARIA DA CORREGE-
DORIA, em suas ausências e impedimentos legais, com efeitos a
contar da publicação da presente Portaria.

. AUXILIADORA RODRIGUES

PORTARIA No- 115, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no art. 25, inciso XV,
do Regimento Interno;

Considerando, ainda, os termos do Processo TRT 0165/2017;
resolve:

Dispensar MAX BRENO WANDERLEY, matrícula
308.21.9155 da Função Comissionada Chefe do Fórum de Mossoró
(FC-04 nº 1251), do Fórum Trabalhista de Mossoró/RN, com efeitos
a contar da publicação da presente Portaria.

. AUXILIADORA RODRIGUES

PORTARIA No- 116, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no art. 25, inciso XV,
do Regimento Interno;

Considerando, ainda, os termos do Processo TRT 0165/2017;
resolve:

Designar o servidor FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BENSUSAN, matrícula 308.21.1294, para exercer a Função Comis-
sionada Chefe do Fórum de Mossoró (FC-04 nº 1251), do Fórum
Trabalhista de Mossoró/RN, com efeitos a contar da publicação da
presente Portaria.

AUXILIADORA RODRIGUES

Art.4º - De acordo com o artigo 2º, Anexo I, da Decisão
CROGO-019/2016, o salário base será de R$ 3.000,00 (três mil reais)
por mês, com os benefícios a ele inerentes.

Parágrafo Único: O reajuste salarial será considerado o dado
aos demais servidores da Autarquia em data específica;

Art.5º - Constitui-se parte integrante desta Portaria o Anexo
I da Decisão CROGO-019/2016, que descreve, sumariamente, as
Atribuições do Cargo/Função de Assessor do Setor de Gestão de
Pessoas.

Art.6º- Dê-se ciência ao Setor de Pessoal para as devidas
providências.

Art.7º. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, in-
dependentemente de sua publicação na imprensa oficial.

RENERSON GOMES DOS SANTOS

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
DA 9ª REGIÃO

PORTARIA Nº 38, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL -
CRESS 9ª REGIÃO/SP, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais; CONSIDERANDO os pedidos de afastamento dos cargos de
Coordenadora e Tesoureiro da Seccional do CRESS/SP em São José
dos Campos, formulados pelos Assistentes Sociais Kátia Maria Deola
- CRESS 28.204 e Diego Mori Ramos Pinto - CRESS 40.225, res-
pectivamente; tendo em vista suas candidaturas às eleições na Sec-
cional São José dos Campos deste CRESS/SP, para o triênio
2017/2020; resolve:

Art. 1º - Efetuar o afastamento dos Assistentes Sociais Kátia
Maria Deola - CRESS 28.204 e Diego Mori Ramos Pinto - CRESS
40.225 dos cargos de Coordenadora e Tesoureiro da Seccional de São
José dos Campos, respectivamente; Art. 2º - Declarar que a Direção
da Seccional de São José dos Campos passará a ser composta por:
Coordenadora: Elisa Maria Andrade Brisola - CRESS nº 21.600,
Secretária: Thabata Dapena Ribeiro - CRESS nº 32.904, Tesoureira:
Gisele Cristiane de Freitas - CRESS nº 33.987, Suplente:

Marcia Torres Rodrigues - CRESS nº 28.857.

LUCIANO ALVES
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DE GOIÁS

PORTARIA No- 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-
LOGIA DE GOIÁS - CROGO, no uso de suas atribuições legais e
competências, conforme dispõe o Art.67, incisos XVII, XVIII e
XXIV do Regimento Interno aprovado pela Resolução CROGO
001/79 e CONSIDERANDO:I - A DECISÃO CROGO-019/2016, que
cria cargo comissionado e funções de confiança/gratificada para o
CROGO;

II - As deliberações da Reunião Extraordinária do Plenário,
realizada no dia 2 de dezembro de 2016; III - O Parecer Jurídico Nº
008/2017, de 12/01/2017;resolve:

Art. 1º- Admitir, a partir de 16 de janeiro de 2017, no quadro
de pessoal do CROGO, MARCOS VINÍCIUS PORTO SOBRINHO,
no cargo de ASSESSOR DO SETOR DE GESTÃO DE PESSOAS.

Parágrafo Primeiro: O cargo ora criado constitui-se CARGO
EM COMISSÃO e estará sob a SUPERVISÃO do SECRETÁRIO do
CROGO.

Parágrafo Segundo: A contratação a que se refere o presente
artigo será sob o REGIME CELETISTA, ou seja, Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT;

Art. 2º - De acordo com o artigo anterior e considerando o
Art. 2º da DECISÃO-CROGO-019/2016, o presente Contrato será
regido:

Parágrafo Primeiro: por Tempo Determinado, com término
previsto para 13 de julho de 2018.

Parágrafo Segundo: o referido cargo terá carga horária mí-
nima de 8 horas diárias, podendo se estender, quando determinado
pela Diretoria, sem direito a pagamento de horas extraordinárias,
conforme prescrito no art.62, inc.II da CLT.

Parágrafo Terceiro: o recém-contratado fará jus a todos os
benefícios e vantagens concedidos aos cargos efetivos.

Art.3º - De acordo com a legislação trabalhista o presente
contrato obedecerá ao período de experiência de 90 (noventa) dias.

Entidades de FiscalizaçaÄo do Exerc�Âcio
das ProfissoÄes Liberais

.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL

DO TOCANTINS
EDITAL Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2017

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS, designada pelo Decreto de 14 de julho de
2016, publicado no DOU nº 135, de 15 de julho de 2016, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,resolve:

1 - Tornar pública a relação do aposentado que teve seu
benefício suspenso por motivo de não atendimento à convocação e
respectiva notificação para realizar o recadastramento anual, no mês
de aniversário:

CPF NOME
010.520.628-21 REJANE DE AQUINO DIAS BRAGA

2 - O restabelecimento do pagamento e/ou do benefício de
aposentadoria fica condicionado ao recadastramento mediante com-
parecimento pessoal do interessado na Pró-Reitoria de Gestão e De-
senvolvimento de Pessoas, sito Quadra 109 Norte, Av. NS 15 ALC-
NO 14, Bloco IV - Prédio da Reitoria, sala 104, portando a do-
cumentação estabelecida nos artigos 5° e 6° da ON SEGEP N.° 1,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2013.

3 - Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de
locomoção do aposentado e/ou pensionista deverá ser solicitada visita
técnica, por meio do telefone (63) 3232-8181, para comprovação de
vida do titular do benefício, ficando o pagamento restabelecido pro-
visoriamente até que seja realizada a visita.

ISABEL AULER

Editais e Avisos
.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

EDITAL Nº1, DE 16 DE JANEIRO DE 2017
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de
Educação Ciência e Tecnologia do Maranhão, em conformidade com as
disposições estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012, de 08 de dezem-
bro de 2012, Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela
Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, resolve,

Tornar pública a relação dos aposentados e pensionistas que ten-
do realizado a sai atualização cadastral tiveram o pagamento do provento
e benefício de pensão restabelecido nos termos do Art. 12 da Orientação
Normativa nº 1/2013, a partir do pagamento do mês de janeiro 2017.


